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Processo Adnr irristrativo n" 095/2025

II{EXIGIBII,il]ADII DE LICITA ÇAO
l\" 02412ü25

OBJETO: Lclcaç:ão de imovel parao funcionamenio clo Centro de Atenclimenlo cle Eclucação
Especializada -- CAIIE, para atenclinie:nto dos alunos rnatrictrlados na Rerle l'4unicipal ilt:
Ensino da Secretaritt Municipal de Eclucação, Cultura,Ilsporte e l-azer clo nriirricíirio deCaJr,"'il
ilo r\[t.r Alegle- ii.\.

ORGÃO nE, OItlGEIvl: lrunclo l\,luniciira] clc l-iiucação.

(ION'|RATAD(): EltlSVu\ L.DO UARBOSA Dlr QUEIIiOZ.

VALOIT DA COI\TRATAÇÃ(}: tt$ 9.600,00 (nove rnil e seiscentos reais)
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DocuMENTo DE FoRM LLrzAÇÃo nn DEMANDA

DATA PREVISTA PARA
coNclusÃo »o
PROCESSO
t)ESCRTÇ O SUCIN'TA
DO OBJETO

.ITISTIFICATIVA DA
\JECESSIDADE DA
coNrRAraçÃo

PREF Hffi[,] RA hl U f'l ltlPAL n E

TAPELA Dü AITO ATEGRE - BAHIA

Fur-rclo MunicipaI de Educação, Cultura, Esporte eLazer de Capela do Alto AlegreTNTERESSADO(S):

12 meses

Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento de E<Jucação

Especializada - CAEE

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

Medio ::

CONS IDERANDO
ompaÍível com as ati

a necessidade de disponibilizar ambiente flsico
vidades pedagógicas específicas do CAEE;

CONSIDERANDO
infraestrutura inclusi

a neçessidade de garantir acessibilidade plena e

va, confonne legislação vigente;

CONSIDERANDO que é dever do município promover um espaço

seguro, confortável e funcional para estudantes, profissionais da educação
e famílias atendidas;

CONSIDERANDO a neco§sidade da Administração Publica Municipal cle

dispor de um imóvel com estrutura física adequada, composto por 03 (três)

salas de atendimento, 01 (um) banheiro, 01 (uma) cozinha e 01 (um)

salão principal que também fünciona como recepção, visando

proporcionar um ambiente funcional, seguro e confortável para o

desenvolvimento das atividades pedagogicas específicas do CAEE.

CONSIDERANDO que a formalizaçáo desta demar-rda tem por objetivo

subsidiar a instrução processual para locação de imovel que atenda com

qualidade e segurança as funções institucionais do CAEE, garantindo um

ambiente inclusivo e pedagogico para a realrzaçáo do atendimento

educacional especiaLizado, conforme as diretrizes da educação inclusiva e

da legislaçáo vigente visando maior possibilidade de êxito do exercício de

suas atividades, recomenda-se a adoção das providências cabíveis junto ao

setor competente, a fim de dar prosseguimento ao trâmite processual,

conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, destinados ao

atendimc'nto da demanda desta Secretaria.

DESCRTçÃO QUANT

01

Locação de imóvel para o funcionamento do
Centro de Atendimento de Educação Especializada
_ CAEB

12

ESPECIFICAÇOES:
ITEM



PHEF§ITU RA fi,il U f-I ITIPAT N E

CAPELA DO ALTO ATEGRE - BAHIA

IDENTIHCAÇÃO DÂ ÁNEA REQUISITANTE

a
Almeida de Oliveira

Setor de Compras
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PREFEITURA IUIUNITIFAL UE
CAPELA Bü AtTO ALEGRE " BAHIA

Ao Secretario de Administração e Planejamento
Erivan dos Santos Silva

Solicito levantamento de imovel no Município de Capela do Alto Alegre - BA para atender
as Instalações do CAEE (Centro de Atendimento de Educação Especialtzada). contendo 03

salas,Ol banheiro, 0l cozinha, enr local de facil acesso e com acessibilidade garantida.

CONSIDERANDO a necessidade de imovel para o funcionamento de Centro dc
Atendimento de Educação Especialrzada- CAEE, do município de Capela ckr;\lto Alegre;

CONSIDERANDO que. a Secretaria Municipal de Eclucaçáo, Cultura, Esporte e Lazer.
deve garantir atendimento especializado aos alunos com deficiência, baseado no que diz a
Lei 9394196 e regulamentado pelo Decreto N" 7.61112001, no que diz respeito a Educação

Especial e do Atendimento E,ducacional lJspecializado:

CONSIDERANDO que, o rnunicípio não possr-ri imovel disponível para as ittividades
correlatas a este órgão, nelr r,'erbas para a aquisição ou construção de imctvel que ettenda às

necessidades de imediato;

CONSIDERANDO que é dever do município promover urr espaço seguro. cronlbrtár,'el e

Íuncional para estudantes, proÍissionais da educação e famílias atendidas.

Capela do Alto Alegre - BA, 03 de Junho de 2025

Cristina oso da Silva
Secretária Mrlnicipal de cação, Cultura, Esporte e Lazer

Decreto no 003 de 02 cle janeiro cle 2025
CPF: 982.785.415-15



PREFHITURA lfr Uf-lltl PAL il E
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cERTIFtcaçÃo DA rNExlsrÊxct,t DE IMovEIS puBLICos pAItA t.oceq:Ão

Eu, Erivan dos Santos Silva, inscrita no CPF no: 019.xxx.xxx-74, e devidamente nomeado conlo
Secretario Municipal de Administração ê planejamento do Município e Capela do Alto Alegre-
BA, CERTIFICO, para os devidos fins legais, a inexistência de imoveis púrblicos vagos c
disponíveis que possam atender ao objeto de interesse da Administração Púrblica, conforme
previsão legal constante no Art.74, § 5o, Inc. II, referente à locação de imovel parer atender as para
atender as Instalações do CAEE (Centro de Atendimento de Educação Especializada). [:sta
certificação é emitida após minuciosa análise dos registros e intbrmações disponíveis.
Além disso, foi realizada consulta diversas quanto a disponibilidade de irnovel com as

características necessárias à clemanda administrativa. E importante ressaltar que a Prefeitura cle

Municipal de Capela do Alto Alegre não possui nenhum imovel disponír,el no Municipio de

Capela do Alto Alegre - BA.
Clonsiderando que a escolha por locação de irnovel particular se justiÍica pclas condiçõcs
específicas do imovel desejado para aterrder de Íorma eftcaz às necessiciades cla Administração
Pública, conforme detalhado na justificativa apresentada
Declaro ainda QUe, diante da ausência de imoveis públicos que atendam integralmente aos critclr i,.r:-;

necessários para o pleno funcionamento e segurança da atividade de atendimento da Educaçàro

E,specializada, a locação de irnovel particular se mostra como a opção mais adeclurada e vantajosa
para a Administração Pública. Por fim, comprometo-me a manter esta certilrcação atualizarlii.
inlormando imediatamente qualquer alteração nas condições dos imóveis púrblicos sr-rt)

responsabilidade deste orgão que possam influenciar na decisão de locação.

cap Alto Alegre - BA, 04 de Junho de 2025e

ERIVAN SILVA
Secretario Munici de Adiriinistração

i
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ES'r'uDO TECNICO rRElIMTNAIt r)A coNt'RATAq:Ãrt

IN'rROuuÇÀo
O Estudo'l'ecnico Prelinrinar tem por obfetivo iclerrtillcar e analisar os ecrrririos pâl'a t;

atenrlimento cla cleniancla ciLle oonsta no Docirmcrnto de OÍrcialização tia l)enrancla. bcnr
como demonstrilr a viabilidade tecnica e econômica clas soluções ideritil'icadas. lbrnecendo
as informaçõc's necessár'ias pat'a subsidiar o respectir,u processo de contrataçirr.

1 - DEFTNTÇÃO E ESPECTFTCAÇÃO DAS NECTTSSIDADES E nriQr rSITOS

O presente E,stuclo'l'écnioo Prelirninaltern comoobjetivo iclentiflcara soluçã() nrais ritiecluada er'1r'
ciente para analise de solução diante da rrecessidade cle obter espaço clevidamente estruturatlo para

o funcionar.nerrto cJo Centro deAtendimento de Educação lispecializada - CAEhl. uniclade desti-
nada ao atendimento educacional especializado (AEE) cJos alunos Lnzrtriculaclos rrir rede púrblicir

rlunicipal de ensino clLre apresentarn deficiência, transtornos do espectro autista, Ír'arrstornos glo'

bais do desenvolvinrento c altas habilidades/superdotação.

A irnplantação e manuterrçào do CAtlE sc) r-nostrarr-r csscnciais para ilssegurilr' () acesso, ;r

permanência, a participação e a aprendizagern desses estuclantes no contt'xto tla e'tlucaçiiur
inclusiv:r. conlbrrne prr:visto na Política Nacional tlc [itlucação lispecial na Pcrspectivir tll
Educação lnclusivA, lla Lei n" 9.39411996 (LDB) e no Decreto n" 7.611121)ll.

Atualrlente. o murricípio não dispõc cle espaço Íisico pró;lrio que atcnda às corrdiçrics estruturais.
pedagogicas e cle acessibilidaclc- exigidas parao aclecpraclo í:r-rncionarnento d«r scrviçu. I)essa liri'riiir. rr

locação de inrór'el se apresentzr colno solução imediata e viável. penrlitindo a corrlirruiclecle c rr

clualiticação do atendinrento especializado prestado à comunidade escolar.

2. LEVANTAMEi\TO DE N,IERCADO

Perante a necessidade clo objeto deste estudo, foi realizado o levantan-rento de nrercado no intuito de
prospectar e analisar soluções para a pretensa contrataÇão, clrre atendam aos criterios Ce vurrtaiosiclaclc
para a Adrlinistraçào Publica sob os aspectos da conveniêrrcia, econonriciclacie e el'i.'iôrrcia. z\ssirrr.
foi feita Lula pesquisa na sede cleste município orLde pretende-se locar urn im(rvel cliarite cla necessi-
dade de obter espaço devidarnente estruturado para o Íiurcionantento do Centro tle Atendirnentt;
de Educação Especialízada - CAEE, unidadc ciestinada atr atendirnento etlucar:iorral especiali-
zado (AEE) dos alunos tnatriculados tra rede pública trrunicipal de ensino quc ál[)i's:,eritiur] tleÍiciôn-
cia, transtornos tlo espectro autista, transtornos globais do desenvolvinrcrrlo e altas habilida-
cles/superdotação.

Iroraur analisadas três alterrtativas viáveis para garantira irnplantaçào e ftrncionarnerito irdequado clt,

C'entro de Ate.nciinrento cJe Educação Especializada (CAEE):

r\ prirneira alterttittiva scria a construção tle um nol,o pr('dio próprio. elaborirclt) slllr rrreclicla parri
ateltder tocia:; as cxigêttciits t'ísicas, peclagogioas e cle accssibilidade nscessár'iils pÍllir tr ltendinrer.ni,
educaciortal especializado. Etrbora essa opção oÍL:reça conr() principal varrttrgent a pL'r'sorralizaçàti
total da estrututra e a geração cle patrirnônio para o rnunicípio. apresenta conro clcsvantagcrls o elev'acl,,
custo finattceiro, o longo prazo necessário para execução da obra, alern da necessidacle de prccessi,
licitatorio especíllco e obtertção de dotação orçanrentár'ia cornpatível. Por essils razôcs. essa opção
foi considerada de baixa viabilidade a curto prazo.
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PREFEITURA MUhIICIPAL DE

TAPHTA Bü AMü ALEGHH , BAHIA

A segurpda alternativa avaliada firi a adalltação de um prédio público já existettit' uo ltlLrtticípio.

E,ssa solução pocleria represental'ulrl custo rnenor sc cont[)arÍrclo à c:ttttstrltçittt cle tttl] illtóvel novo.

cotr a vantagellr acliciclrral cle trtilização de unt bern iti pct'tcttc,.:tttc att ltatrirtrôltio 1tÚrblii'ii. Ntl etltílttt().

a viabilidade desstr alterrrativa deperrde da existência cle uttr pr'édio disponív'el rltrc i.rt(rirrlit aos rcclui

sitos mínimos de espaço e acessibilidade. Alem disso, tlbras dc reÍ.orrna e aclerluaçrtt, ptrderiattt cle

ntandar telnpo e rccLrrsos, alérr de possivelnrente gerar a irrtcn'trpção clc tlutras ativ irlirtici rluc cste'iaru

sendo desenvolvidas no local atualmente. Dessa Ibrrna. a viabilidade clesta ultcrrrati\ir ç'consicleraclu

moderada.

Por flm, a terceira alterrrativa ctrnsiderada f-oi a locação tle urn imóvel existente no mercado pri-
vado, conr estrutLn'a,iá pronta ()Lr que necessite apenas de pequenas adeclrraçt)e's pirra atencler aos

requisitos do CAEtr. E,sta opção apresenta como principais vantagens a possibiliclaclu dc inrplantaçaio
rápida, a f-lexibilidade corltratual e o menor cLlsto inrediato, sendo, poftanto, a soluçirt, nrais viár'el rro

curto prazo. Ressalta-se, contlrclcl, que essamodalidade não gera patrinrônio para o llrLlnicípio e en

volve despesas corttinuadas corn pagamento de aluguel, mas diante da urrgência da cleniarrda, A loca-

ção se mostra a altenrativa mais adeqr"rada para o atendirnento imediato da pol)ulaçiio.

Conclusão da Anírlise de Viabilidacle

Apos análise das altenrAtivers. levando-se em considc:raçãrtl tenrpo de inrplantação. crrsto. estruturl
disponível e atendimento imediato à demanda etlucticitinal, a soluçrio rrrais viár. i rirr nrolncr.rto r'
a locação de imór'cl já existente" preferencialrlente que denrande alrenas llequcnas lclcqLraçõcs.

-fal 
rnedicla pertritirár ao Município assegurar a contirrt-ridiicle e a clutrliclaiJe cltr Aterirlirrrento l;cluca

cional Especializaclo (AEE). respeitando as exigências legais. pcrdagogicas c cJc accssibilidarJe.

3- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTR{TADA

A solução proposta consiste na locação de 0l (um) imóvel urbano, devidamentc
estruturado. com conclições adequadas de espaço, acessibiliclatle" scgurança c

funcionalidade, destir-rado ao Íuncionamento do Centro de Atendimento de Educação
Especializada - CAEE, vinculado a Secretaria Municipal de Eclucação. C""rltunl. Esporte c

Lazer do rnunicípio de Capela do Alto Alegre/BA.
O imovel deverei cstar localizado dentro do perímetro urbano do município. cnr iirea clc

tácil acesso por transporte escolar, e possuir infraestrlrtLtra compatír,el corn us atividaclcs
pedagogicas e administrativas que compõem o Atenclimento Educacional i'.specializacit,
(AEE), conÍbrme previsto na legislação vigentc" especialmente no l)ecreto ri" 7 611/2011 tr

Ilas diretrizes da Política Nacional de Educação Irspccial na PcrspccLirlt.lrr [:ducaçiru
Inclusiva.
O espaço locacJo será utilizado exclusivamente para ofertar apoio pedagógico
complementar a cstudantes com deÍiciência, transtornos globais do desenvolvimento,
transtorno tIo espectro autista e altas habilidades/superdotação. r'cgulannentc
matriculados na rede púrblica rnunicipal. Para isso, o imóvel deverá rlispor. n() nrínitno. clas

seguinte,s c aractL' rí sti cas :

. Area c'onstruída nrínir-r-lzi zlproximada de 150 mr;

. Pelo menos 3 salas aniplas para atendimentos pedagogicos individualizados ou enr
grupo;

. Salaadn-rinistrativa;

. Recepção ou sala de espera;

. llttnheiro:
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. Cozínha:

. Boa ventilação, ilunrinação nertural c ç'letrica. instalaçCrcs hi,.lrirulir-rrs r: elótrica:,
funcionais:

. SegrlralrÇir ç::;trutural ç localizaçáo ctltrtpatírçl çortt () uso r.'clucaciotrirl ,.'ril)ecializaclt'.
A contratação da locação permitirá à gestão mr"uricipal oÍbrtar, em espaç() proprio c

adequado, os sen,iços especializados essenciais ao desenvolvimento educacional dos alunos
com necessidades específicas, garantindo, assim, acesso à educação com equidade,
inclusão e respeito à diversidade.

:l- ALI]\HAMEN'[O ENTItlr A CONTITA'I'A(IA() Ii O I'LANEJAMI,IN I o

A presente demanda, no entanto. conforme descrita. está integralmentcr alinhiidlr com as dis-
posições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (t,OA) e na Lei de l)irctrizcs C)rçarni:n

taria (LDO) do Município cle Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

O tanranho do imovel locado f'oi calculado com berse na previsão cla clueurticlir.lc de alunos

atendidos no Centro de Ate.ndimento de Erl"rcaçãu [r;pecializada - CAI].]: e nratriculerdos nt,

Ano Letivo de 2025 nas Escolas Públicas Municipais que são atendidas pela Seoretaria

Municipal de Edr-rcação, Cultura. Esporte e Lazcr clo município de Capela do Alto Alegre -

BA.

Para as estimativas Íbram levaclos em consideração:

a) A previsão do núrmero total de alunos atendidos pekr CAB[:;

b) O levantamento das qr-rantidades de atendimelltos clc;s prollssiortuis esl)çcializ-aclos.

c) O levantamento das quantidades de atendimentos com a equipe multidisciplirrar:

d) A disponibilidade orçamentária.

No caso. a contratação em liça foi baseada mediante e confbrrrrc urçamentos
realizados, cu.ia comprovação se clá atraves cle orçaurentos e pesqurisa dc nrcrcaclo enr

atendimento ao arÍ.23 § 4o da lei federai l4.l33l202l1.

6 - trSTTMATIVA DE CUS'I'O TOTAL DA CONTRA',ITAÇÃO

C'onÍbrme detalhado na Nota Tecnica anexa a este Estudo Preliminar" a qr"ral consolida a

pesquisa de preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor global mi:clio estimado
de R$ 9.6000,00 (nove mil e seiscentos reais), resumida na Planilha de Cotação de Preços
abaixo:

DESCRTÇÃO

,Y.:i

!tJ;

t- ITEM

Locação cle inrór,el para o luncionantento ckr

Centro de Atendimento de Educação Especia-
lizada - CAf,E. para atenclilnento clos alultos
matriculados na Rede Municipal de lrnsirro cltr

Secretaria MLuricipal de Educação, Cultura.
E,sporte e l.azer do nrurricípio de Capela clcr

QUANT V. UNIT V. TOTAL

0l

Alto Ale re- BA

i2 800.0u 9.600.00

-)
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7- REeuISIT'os DA coNT'nATAÇÃo

Para a eÍbtivação da presente contratação, que visa ii loc:rção «Ie imóvcl der itlatnentc rls-

truturado para o Íuncionamento d«l Centro cle Atcntlimento clt' Educaçirti l,speciali-
'zarJa - CAEE. cleverão ser observados os seguintcs reclirisitos técrticos. lcgar:. e t)pcl'ucio-
nais:

1. Requisitos do Imóvel

Estar localizado no perímetro urbano de Capela do Alto Alcgre/li.\. cnr região
de fácil acesso por transporte escolar e transporte púrblico:
Possuir estrutura física compatível com a frnaliderde educacional especializacla.
corn área mínima de aproximadamente 150 m';
Dispor de pelo menos três salas amplas, clestinadas a atenclirnentos pc,r-lagógicos

individualizados ou em peqLlenos grupos,
Apresentar condições adequadas de iluminação, r,entilação, seguranç:r estrutu-
ral, instalações elétricas e hidráulicas ern funcionamento:
lrstar regularizado.junto aos órgãos competcntes. com matr'Ícurla atiurlizada c clo-

cumentação c1r-rc: conrprove a proprieclacle oLl possr) legítinra.

2. Requisitos do Locador

Ser o proprietário legal do imóvel ou apresentar proclrração vrilida Llriu o autorizc
a celebrar contratos en-l norne do proprietário:
Estar em situação regular conr a Fazenda Púrblica Mlunicipal. Irstacirial c I"ederai.
bem conro com o INSS e F'G'fS, conÍbrrne exigido pela legislação vigcntc;
Concordar corn a utilização educacional do inrovel durante tocla a r igêncizt contra-
tual, autonzando eventuais adaptações não estruturais necessárias:
Apresentar declaração expressa de que o imovel encontra-se Iivre cle ônus. ações
jr"rdiciais ou qualquerr impedimento que comprometa a sua locação.

3. Condições Contratuais

O contrato terá vigência mínima de 12 (doze) meses, podendo ser' [)r()t'l'ogado con-
Íbrme o interesse publico e a disponibilidadc orÇamcntária:
O paganlento será eÍ'etuado mensalmente, mccliante apreseutaçr"io cle nuti-i {rscal tlri
recibo e comprovação de regularidacte Íiscal do locador;
'fodas as atlaptações necessárias para o funcionamento do ('AEIi. caso não estc-
jam previaurente atenclidas, deverão ser acordac'las previanrentc corn o rriur-ricípio.
colr) autorização expressa do locador:
O imovel será utilizado exclusivamente para tins educacionais, scnclo vedado ao
locador retontar ou utilizar o espaço para outra flnalidade durantc'a vipôncia do
cuntrato.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO Orr NÃO DA SOLrrÇÃO

Cttnsiderando a naltireza clo objeto em cluestão. rprc tnrLa cla locação de urn inrrivel único e

indivisível. cuia flnalidacle e abrigar de formtl centrali'zada e intcgraclu toclas us atividadc's
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do Centro de Atendimento de Educação Especializada (CAIIE), entettcic-:ic rlLre não h:i
possibilidade técnica, física ou Íuncional de parcelamento da soluq:ão.

O parcelanrento c1a contratação. no caso específrco cle locação cle inrirr.el" trãt) ic rU)licat ptir'

se tratar de uma unidar<Je fisica utrica.

9- CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPIINDTiN',T'ES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificoLl-se quc. não existen-r

contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta c1e-

manda.

10. POSSÍVUTS TMPACTOS AMBIENTAIS

A Adrninistração Publica Municipal, neste objeto, não dctectou impactos irrnl-ricntais cprc

necessitem de medidas de tratamento ou mitigacloras, buscando sanal' os risc()s anrbientais
existentes.

11 - DO AMPARO LEGAL
A contratação cla locaçãro encontra afflparo no artigo 74 tla Lei n" 14.13312(021 lNova [,ei clc

t,icitações e ContrÍrtrls). QLrc pr'iniire a contra'tação direta porinexigibilidatlc cle licitrrçito. nr)s cl
sos de locação de inrovel cujas características de localização e adequação às necessitlades cJa adrrri-

nistração sejarn cornprovadarnente indispensáveis ao atendimento do interesse publieo.

12 _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação a viabilidacle da contratação. corrstater-se:

.,/ A relação cr,rsto-benelicio da contratação e coirsideracla Íar,tirar cl.

{ Os rcquisitos relcvantes para contratação fbram adecluacleuncrrtc icrantadoq c

analisados, inclusive o tempo csperado para cllie a solução estc'.ia clisporrír'cl prii':i ,.) orq,r().

Assim, considerando os poirtos listaclos acima, entendenros scT VIAVEL L'

NIICESSARIA a contrataçào da soiução dernanclada.

13 -API{OVAç]ÃO E ASSTNATURÁ

Cristina <t

Sec. Municipal de
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da Silva
ducação" (lrrltura,

a/el'
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Solicitação de Avaliação de Imóvel para L,ocaçã«r

llrocesso Administrativo n" 09512025
lnteressado: Secretaria Municipal de Educaçãoo Cultura, lisporte e Lazer
.{ssunto: Solicitação de Avaliação Técnica de Imóvel para F'ins de [.,ocação

\
i irrrrissão Técnica a realização de Avaliação dc Mercado

CONSIDERANDO a necessidade de imóvel para o funcionamento de Centro de Atendiirrr'nlo de Edutaçà,,
l:.spccializada - CAEE, do município de Capela do Alto Alegre, contendo: conlendo 0l salas. 0l banl,ein,
() i cozinha, em local de Íácil acesso e com acessibilidade garantida;

\- t ONSIDIIRANDO que, a Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e l-lzor. deve galantir
llcndirrlcnto especializado aos alunos com deficiência, baseado no que diz a Lei 9394.'9(r e regulamentad()

1;i:lo I)ecreto N' 7.61l12001, no que diz respeito a Educação Especial e clo Atentiinrento Edlrcaci,)!rri
I'pecializado;
C ()NSIDERANDO que, o município não possr.ii imóvel disponível para as atividacies corrclatas r .:.;l-
ór'gão. nem verbas para a aqúsição ou construção de imóvel que atenda às necessidatlcs de imedia«r;
LONSIDERANDO que é dever do município promover um espaço seguro. conÍbrthr,cl e tirncional piLr'"

estudantes, profissionais da educação e Íàmílias atendidas.

Solicito a esta Comissão Técnica a realização de Avaliação de Mercado, pala lins iic lt.rcaçiio do r,'.rr.''
ee irna descrito, contendo:

l. Valor de mercado do aluguel urensal:
2. Conrparativo com outros irnoveis semelhantes disponíveis na regiào (se possír t'i):
3. Condições estruturais e adequação a Íinalidade proposta;
-+. Parecer conclusivo quanto à courpatibilidade do valor proposto cor)r os preços i)r'rrticackrs no

lltercado.

z'r avaliação será pafie integrante do processo de oontraÍaçáo direta e servirá de iirnrlaltlcitto paríi it

iirstificativa de preço e da vantajosidade da contratação.

Capela do Alto Alegre. 09 cle.iur-rho de l0l-r

C IT I S'II OSO DA SIL\Z.I
:lccretaria lVlurrici pal cle ucação. Cultura. Esporte e [.uzcr

v
i
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panscsn 1ÉCNICO DE lvnr,teçÁo PARA LOCAÇÁO DE IMOvEL PARA ORGÃO PUBLICS

Ern cumprimento à solicitação do Sr.' Secretario de Administração, procedemos à avaliação do in.róvcl

abaixo descrito, cujo objetivo é locação do mesmo por parte da Secretaria Municipal de Educagão, Cultura.

Esporte e Lazpr de Capela do Alto Alegre e após a conclusão dos trabalhos, emitimos o seguinte patecer,

no intuito de atender à demanda da Adn-rinistração Pública quanto à necessidade de espaço fisico adequatlcr

para as Instalações do CAEE (Centro de Atendimento de Edr"rcação Especializada). oom localiziiçàtr

estratégica e infraestrutura compatível, foi identificado o imóvel situado à Rua Duque de Caxias, n" tl(r.
Baino Centro, Município de Capela do Alto Alegre- BA, de propriedade de ERISVALDO BARBOS^ l)1.

QUETROZ

01. OBJETO

Avaliação das condições da esfiitura imóvel para'locação do imóvel abaixo discrimiriado localizatlLr cltr

município de Capela do AIto Alegre - Búi4:-
Imóvel comercial situado à Ruà Duque de Caxias, ne 86, Bairro Centro, Município de Capela do AIto
Alegre- BA.

02. DADOS DO IMÓVEL VISTORIADO E CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO:

Pintura: A pintura do imóvel se encontra em um estado de conservação, mas em algurnas
salas necessita reparos de pintura. '

Alvenaria: Cerâmica rebocada e pintada e banheiros revestidos com cerâmica, havendo necessidadrs t[.:

adaptações de acessibilidade.
Cobertura: A cobertura do imóvel é de laje, e se encontram enr estado de conservaçàti:
Estrutura:' Em concreto, o imóvel possui paredes e pilares sem maiores de danos e Ílssura
provenientes da superestrutura do imóvel;
Forro: O forro se encontra em bom estado.
lnstalação Elétrica: Os quadros, tomadâs e interruptores estão em bom estado de Conscrvação.
Revestimento: O piso das salas, são de revestimento tipo cerâmica, assinr como o piso e as paredcs da

cozinha e do banheiro.
Instalação Hidráulica: As instalações estão em bom estado;

03. LAUDO DE AVALTAÇÃO

Este laudo tem por finalidade apresentar a avaliaçâo técnica e mercadológica do imóvel descrito acinr;r. o
irlóvel objeto da contratação, possui características específicas de localização, estrutura e finalidade cluc .,
lornam singular. Não foram identiÍicados, nas diligências realizadas, imóveis com características
semelhantes disponíveis para locação no mesmo raio de atuação, o que inviabiliza a elaboração dc unl
estudo comparativo confiár,el. Após esta análise constatou-se que de acordo a localizaçâo e a estlululd !l()
irnóvel procedem à avaliação da seguinte tbrma:

lmóvel situado na Rua Duque de Caxias, no 86, Bairro: Centro, nesta cidade de Capela do AIto Alegre. i-le

propriedade do Sr.o ERISVALDO BARBOSA DE QUEIROZ, valor mensal R$ 800,00 (oitocentos reâis).

Dessa Íbrma, com base nos principios da razoabilidade, economicidade e continuidade do serviço púhlico.
e tendo sido rcalizada pesquisa informal de mercado com os dados disponíveis, enlcnde-se que o \.iloi
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proposto está compatível com a Íealidade local e a especificidade do imóvel, mesmo que ausente ir

estimativa Íbrmal baseada em critérios objetivos e reconhecidos.

E o nosso parecer. Segue registros fotográficos em anexo.

Submetemos, entretanto, este parecer à superior homologação do Exmo. Sr.o Secretário cle Administraçào
de Capela do Alto Alegre - Bahia.

Capela do Alto Alegre, 09 de junho de 2025.

REINA
ente

ARCO O SANTOS
embro

IGOR S DE OLIVEIRA
genheiro Civil

ZA

/
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PORTARTA MUN|C|PAL No.015, DE 03 DE MARÇO DÉ.2025

lnstitui a Comissão Especial de
avaliação de imóveis para fins de
locação pela Prefeitura Municipal,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas
pela Legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1o. - lnstituir a Comissão Especial para procederem à avaliação
de imoveis para fins de locação pela Prefeiturra [Municipal de Capela do Alto
AlegreiBahia, composta pelos servidores abaixo relacionados:

| - Reinaldo Lobo de Souza, Matrícula n". 2OO.B47 , na condição de
Presidente;

ll - Ecicleide Silva dos Santos, [Vlatrícula n".200.810, na condição

de lVlembro;

lll - Arconildes Carneiro Santos, lVlatrícula n'. 005.372, na condiÇão
de lVembro;

Art. 20. - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída serão
considerados serviço publico relevante.

Art. 30. - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em
03 de [Vlarço de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

ffi.Y,\§#Efl



.:.,. ,I'

§.i

i

,:

*.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Espaço para o Centro de Atendimento de Educação Especializada - CAEE
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Espaço para o Centro de Atendimento de Educação Especializada - CAEE
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Sala 1
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Espaço para o Centro de Atendimento de Educação Especializada - CAEE
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TIIRMO DE REF-ERENCIA

l. DO OIIJETOT

Ll. Constitui objeto deste Termo de Ret'erência a apresentação de parâmetlos e elemem,.rs descritivos pirrir a

l,ocação de imóvel para o fuucionamento do Centro de Atendimento de Educação Especializada - C.\EIi,
l)arâ âtendimento dos alunos matriculados nà Rede Municipal de Ensino da Sccretaria Municipai rL.
Mucação, Cultura, Esporte e Lazer do nrunicípio de Capela do Alto Alegre- BA.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste 'l-errno de RcÍ'er'ência.

1..i. Natureza da contratação: Serviço

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência dâ contratação l2 (Doze) meses, a contar a assinatura do respectivo instrunrento contlatLral

2. DA FUI\IDAMENTAÇÃO, DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO I DO FUNDAMENTO I,EGAL

l.l. A contratação de empresa para o fornecimento do ob.jeto acinra especiÍicado lirz-se riecc'ssária ern vrslii da

rrccessidade da Locação de imóvel para o lüncionamento do Centro de Atendinrento de f,duclçâo
l)specializada - CAEf,, para atendimento dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino du
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do municÍpio de Capela do Alto Alegrc-llA,
l)afa tanto, a Administração preocupou-se em realizal trm procedimento com a melhor lclaçilo custo-bcrrelicio
rrcdiante a estipulação de critérios de aferição da qualidaclc.

l.l. A nredida Í'undamenla-se la necessidnde concreta e continuâ de plopolcionar unr espirÇo Íisico estiutLir atlri.

ircessível e funcional. capaz de oferccel atendimento educacional especializado (AEE). crrnl'orme plecori/ado
pela Política Nacional de Educação f,special na Percpectiva da Educação lnclusira.

-).-) O rnunicípio não dispõe, em sua estrutura pública atual, de prédio próprio que atcnda dc iirrtna satislàt''r,ii . .
luquisitos de acessibilidade, localizaçâo estratégica. divisôes internas adequadas e segurançâ exigidos pall a

inrplenrentação e funcionamento pleno do CAE,E. Por essâ razão, opta-se pela locação de imóvel que atcnria às

especificações técnicas mínimas exigidas para esse tipo de serviço especializado.

1.,1 A solução proposta consiste na contratação de imóvel conr estrutura compatível para sediar o Cenlro cle

.\tentlirlento de Educaçào Especializada, contemplando, no mínimo:

o Area construída mínirna aproxirnada cle 150 rn?;
o Pelo menos 3 salas amplas para atendimentos pedagogicos individualizados oLr em grripo.
o Sala adrninistrativa;
o Recepção ou sala de espera;
o Banheiro:
. Cozinha;
o Boa ventilação. ilrrnrinação natLlral e eletrica, instalações hidriitrlicas e eletricas lirrtciortiris

. Segurança estrlltural e localização compatível corn o Lrso educacional especializado.

1.5 O irnóvel será utilizado exclusivamente para fins educacionais, proporcionando Lrnr arnbiente acolhi:t!,)r e

adequado para o desenvolvimento das ações pedagógicas voltadas ao público-alvo da educaçiio especial.

1.6 A contratação da locaçào encontra amparo no artigo 74 da l,ei n" 14.133/2021 (Nova t.ei de Licitaçirc's c
( ontratos)" que pemrite a contratàção direta por inexigibilidade de licitàção, Ios casos dc locação de irntiYel
cLrias características de localização e adequação às necessidades r.la administraçâo seiarn comprovadarr!'llc
indispensáveis ao atendimenÍo do interesse público.

A escolha do irnóvel será precedida cle justificativa técnica que demoustre sua adequaçàr.r c vautajosidadr. orr
conÍbrmidade com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público que rcgcrr rr

rudministração públ ica.

. " 1."".1 '.1.:.-.t-l---.çi --, ,f';
, ,r't,_.

. ,i+',.1 . i ,f ,

..t 1.,'',f i . 
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3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRAI'AÇÃO

i.l. O Item do objeto deste Termo de Referência será prestado de tbnna indireta.

.i.2. O objeto deverá ser tbrnecido no prazo de vigência do contrato, com vigência de l2 (dozc) meses, conll(los x
partir da assinatura do côntrato.

l.l. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigirJas. a Sccretaria Solicitantc não o accilirlri c
llvrará termo cilcunstanciado do tàto, que deverá ser encaurinhado a autolitlade supcrior, sob pcrir tle
responsabilidade.

-t. r)A ExtrcuÇÃo uo oBJETo

{.1..1.1. DAS OBRIGAÇOES DO LOCATÀRrO
.1. I . I . Efetuar os pagamenlos ao LOCADOR, de acordo com a fornra e prazo estabelecidos. lrbscrvando as ,:, ,r'rr ra.
rrrlrrrirristrativas e ílnanceilnt enr vigtrr:
i. I .2. Prcstar as infonlações e os esclarecinrentos que venham a sel solicitados pelo [,OCAl)Oltl

J.1.3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprintettto das

obrigações assumidas pelo LOCADOR;
.1.1.9. A Adrninistrâção terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus. quando rrão tiispuser de ureLlitt,i

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrâto rrão rnais lhe oferece \ antageln.

+.2. DAS OBRTGAÇÔES D0 LOCADOR

I.i.l. Executar os serviços confornrc especificações da proposlir. conl (,s rclJursos tteu,:ssários ao p(l l(lt('
cu rnprimento das cláusulas contratuais:

t.1.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pelr adnrinistraçil ili
I'reÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conÍbrme previsto no art. I 25, da Lei 14. I 3i/2 I I

.1.1.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela rJo Alto AlegreiBA e/ou a telecirrrs.
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas nâ execução das obrigações assumidas.

{.2.4. Manter durante a execução do contlato, enl compatibilidade corn as obrigações assulr idls. todas as cori(liç(')c\
tic habilitação e qualificação exigidas na cortratação.

J.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos tiscais, comerciais, taxas. scguros, prestação dc
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato:

4.2.6. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos. que integranl cstc

contrato, independente da transcrição.

.I ).l .lteparar, corrigir, rernover. reconstrLrir ou substituir'. as sLias expensas, lto total ou eln pilrir'. os ser\/iços

elctLraclos etr que se verificarent rzícios. cleÍe.itos ou incon'eçÕes resultantes cla e\ecução r)r.r clo-\ ntateriais
cnlpregados, a criterio da Aclrrinistração"

s. rlA GESTÃO E FTSCAT,IIZAÇLO DO CONTRATO

:.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercida pela servidora vinculada a Sccretaria Municipal Jc
Lducação, Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. Daisy Almeida de Oliveira l'igueredo. insclita nirs rnatrículas ÍLnci\)r)iri:'
n". 000.504 e n". 006.550, a qual competira dirirnir as dúvidas que surgirem ncl curso da execução do contrato c dc
tLrdo dará ciência a Administração.

5.1. A Íiscalizaçào de que tratâ esta cláusula não excluí nem reduz a rc,sponsab il itiade do C'ON I RAI ADA, inclrrsir'c
pcrante tefceiros, por qualquel irregularidade, ainda que resultante de irnperÍ'eiçôes tecnicas- r ícios redibitór-ios- rru
crn prego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocon'êlcia desta, não im plica erl corresponsab il iilatlc
da (IONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em corrformidade com a Lei 14.13312021.

5.-.]. O fiscal do contrato arlotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas oonr a c\ecução do ctrnira[,r.
inclicando dia, mês e ano, bem coma o uome dos ernpregixlos eventualffeÍrte envolvidos. dclclntinando o rlLrc lirt
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ttccessário à regularização das faltas ou deÍ'eitos obselvados e errcanrinhando os âponliurlçrrtos a auloriclirilc
c()nlpeterte para as providencias cabíveis.

(i. r 'IU]'ERIO§ D[: MEDIÇÃO E Utt rÂ(;AM[N'r()

i.,i.O valol previanrente estimado da colltratarião devçrá ser'üunpâtívcl aour os )ai,,rcs praticados i,, i,
nrcrcado. considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantitlades ii sereÍr'r contralii,iir\-
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugão do objetol

6.1. O valor estimado será definido, portanlo, com base no melhor preço aÍ'erido par meio da utilizaçrio dos
parâmetros previstos no § l'do art. 23 cla Lei n" 14.133, de 2021 .

6.j. O orçamento estimado da contrataçào terá caráter sigiloso. com a devida classillcação tlo nível de ace:;sc;.

-rcnr prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e tlas demais inÍonrraçôt' rrecessárias parr a

tlnbolação das propostâs. Corrtudo, o sigilo não prevalecera para os írrgàos de controle inlc!r)o e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fomecedor proponeDte da melhor olerta, assir:r corrsiderada al Írcn()r'p11.)lx)star por Val()r gl(rl)i]l-
ilesde que apresente a seguinte documentação e râ seguinte fbnnâ:

7. l. HABTLTTAÇÃO ;UnÍOrCl:
?.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante â âpreseutação dos seguintes (l()cumentos:

a) Registro Comercial. no caso de errpresa individuall
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ern vigor, devidamente registmdo. em se tr?tando (ic

sociedades comerciais. com suas alterações supervenientes enr vigor ou última alteraçào consolidada ,r. rttr

caso de sociedade pol ações, acompanlrado de documenlos courprobat6rios tlc eleição de scus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanlrada de prova de diletoria ern erçr'cie ir,:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern funcionanrento no país. u

ato de registro ou autorização para funcionatnento, expedido pelo órgão conlpetente. quando a atiritlrrtlç
assim o exigir.

7.2. Rf,GULARIDADf, FISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovadâ mediante â âpresenl:rçiles dos seguintes
(locumentos:

r) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do l\4inistério da trazenda {tiNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunla negativa de déir1tL.':

relativos a tributes têderais e da Dívida Ativa da União fonrecida pelâ Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Proculadoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidacle com a Fazenda Estadual relativo ao dornicilio ou sede do Iicitarrlc:

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao dorn icílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FC'lS), alravés do CeftiÍlciidu
de Regularidade do I]GTS -CRF-:

f) Prova de inexistência de débitos inadi[rplidos perarte a Justiça do '[r'abalho. mediar)te apresentaçiro ile
Cenidão negativa dc l)ebitos Tlabalhistas;

It. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMEI\TÁRTA

tl.l. Os recurses para cobeftura das despesas decorrentes da execuçào do objeto contratadt correrào a cLrrirr .lii
rcsu inte dotação orçanrerrtária:

_I
UNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELIM II1\'[O DE DESP[iS,r F()N't't_
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I ,,,u, Secreraria vunicipal I u

I U. Educação, Cultura. 
I

i u'p"--*u 
I

002 - Manutenção de Serviços d
'fecnologia da Informação e

Corri un icação

It 
lrreoro00- outros de terceiro- Pessoa

_]o'':"

1.500.0000

e. l)A LEGTSTAÇÃO

9. I . A contratação será realizada com fundarnento na Lei Federal no 14. 133/202 I , deverrclo obser',ar as leis. deçrel,.r.-
regulamentação, portarias e nonnas fedemis, estaduais e municipais diretamente e indilctam!'nte aplicá\ieis ao ()l)iero

dâ contratação, inclusive por suas subcontrâtâdas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assinr coma toda a legirlaçào
muricipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Nomras Federais, Estacluais e Municipais;

. Norrnas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas'lécnicas ABN I:
r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

IO. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

lrara eibito desta contratação, o organlento estimado, correspondente ao critério máxirno de accitabilidade do 1;r'eço

global e de: R$ 9.600,000 (nove mil e seiscentos reais).

í'l'llM DESCIUÇ'ÃO v. Lii.{l-l v. T0'r ,\1.

0l t'2 8(x).(.)() 9.600.(rtt

Capela do Alto Alegre/tlA. I I cle junho cle l0lr

L
Cristina stl da Silva

Secretária Municipal de Edu ão, CLrltura, Esporte e Lazer
Decreto no 003 de de.f aneiro de 2025

CPF:982.7tt5.415-15

QLÍANT
l,ocação de irnóvel para o furtcionarnento do C'etttro de

Atendimento de Educação Especializada CAHE, pala

atendimento dos alunos rnatrioulados na Rede lvlurricipal clc

Ensino da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer do municí rC- BAio cle Ca ela cJo Alto Ale

\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEG,ATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E N DIVID,,i
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ERISVALDO BARBOSA DE QUEIROZ
CPF: 394.614.í65-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadr-r ctr:e

não constann pendências em seu rrome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secruiâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) juirio à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está corrdicionada à,rerificação de sua autenticiciade rra lnternet nos
endereços < http ://rfb. gov. b r> ou <http ://www. pgfn. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de'2-1102}
Emitida às 09:48:54 do dia 11 i0312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09 1202.5.

Codigo de controle cla certidão: 1396.2429"C428.9E9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



cERrrDÃCI NEGATTvA DE oÉsrros rRABALHrsrAs

ii rnte : liIi T. liVirL J,C, BAP.[iC:,-r], il5 Çilli IF.Cr Z

í. r*F': :9 -i .'ô1- ') . t a ',- 0.:

r.er t-:-cl.ic. l" : I 4 i.i i)8 t.,i.,' 2 C)2!:

i:,><pecti<-:,ãc : i1 / C)3 i 20,25, às 09 : 48 : 34,
\,r.1 1i(iciiir:-.: [) ;','i-:9,/?Cl|l.it 1B0 (cerito''e oitenta)
, i..: C. rl I ôVrráLJu(tr .-..,tiCl'riao.

dias, contados da data

,-lerti f ica-se que ERISVALDO BARBOSÀ DE QUEIROZ, inscrito (a ) no CPF soL:

o n o 394 . 6L4 .l" 65-04 , NÃO CONSTA como inadimpl-ente no Banco l'lacional
cle Devr;ctore:: Trabalh-Lstas .

í-er IiCâo em]-ir.cta L-'or.n base nos ârts. 642-A e 883-A da Consol-iciação
ii.is l,ejs Clr*r '1':-aba)ho, acresient.lCcs pelas Leis ns.o !2.41A/20i'). e
':,.46'/i'20 1'l , e no,r\tci i:'tt/2C'2.2. cia CGJT, de 2I de janeii-o de 2C'2-.:1."

l-)s claclr:s col':sranterg cl,:sta- Ce-r:'i--i-cião são de responsabilidacie ,-ioi
-L:lbr-rnari:i cic 'll ral,la-l l-io.
llr; caso Ce p--,sscói iur'.i<1.ica, a Cletridáo aLesl-a a empresa em relaÇão
cl todos os se'JS csl-abelecimentos, agências ou f iliais .

A ecje:r Laçác: desIa certidão condiciona-se à verif icação de sua
:ut-enticidaCe nc p.lrt-a-l- clo Triirunal Superior do 'frabalho ne
l-nterrret (http: i,/wr,vw. tst. j urs. br)
Cert j dão erni cj-cra grat.ui-tament-e .

TNFORTUAÇÃO TMPORT}\IiTE
i-,o Ban:;o Naclonil.l- rie ,Dev'edo.",'es Trabaihistas con,s[-artr os daci,cs
ri.ices,!ár-;-os; ;) icienLrJ-rca,ç:ãq.clers,pessoas naturais e jurld,rctas
inadimpl-entr::; per;ant-e a Jusiir;ai clo Irabalho qr-rant-o às obr-igacÕes;
-:.st-abelecirLas eín sí.:r.L-.enÇa coir,Cenatória. tran:;itada em ;u1gaclo ou ciTl

acorctcs juCiciai s '[-raballtistas, Lnclusive no concernent-e ;]os
recoli'rimeni-os previdenciários I a honorárics, â custas I a

Élrtclrlnrent'os cu a rclcro-l-nimentos d.eterminados em tei; oi-r decorrent-es
Ce execução de acordr;s f i rmados perante o Mini stéri o Público do
.'rabaIhc, Ccrn.i ssão cle Concili-ação Prévia ou demais titulcs que, por
cti-sposição J-egai, contive:: força execr-rLiva.



GOVERNO T}O ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZIINDA

Enrissão: |BI0ol2()')

Certidão l{egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Cod;go
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251 362284

NOÍV,IE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx

rruscnrçÃo ESTADUAL CPF

394.614. r 65-üt

Fic.r (iortificado que não constanr, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídioer i:ui;
identificada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta .:ertidão engloba todoE os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Lr " ...

Atrva, dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da B.,,hii,

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

i:mitida em 1810612025, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data dê s, i
emlssâo.

AUTENTIGIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAi,; :I

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no Cl,-lF'-l da
Secretaria da Receita Federal do fulinistério da Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
PCA JOAQUIM MACHADO, 170. CENTRO

Data lmpressão: 1810612025

CERTIDÃO UEGATIVA DE
No 00000049t2025

Emissão: 1810612025

Validade: 1610912025

IMOVEL

ERISVALDO BAREOSA DE QUEIROZ
,NSCRTçÁOATttAL: 01.01.045.0049.001

,NSCRTçÂ O ANTERTOR: 01 .01 .001.0416.001

CNPJICPF: 39461416504

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

RUA DUQUE DE CAXIAS,86

CASA

CENTRO

44645-000. CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETICÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO MUNICíPIO DE INSiREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM
A SER APURADAS,CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS DA
"DívtDA ATIvA' tNScRtrA NESTA REpARTtÇÃo, vERtFtcou-sE A tNExtsrÊNctn DE DEBtros RELATtvos
Á INSCRIÇÃo tMoBlLlARtA ACIMA. E eARA coNSTAR, DETERMINEI, euE FossE rxrRRíoR ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA.

OBS:QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

Validação Web:

00 1 20250000004900000005284

Em issor: REINALDO
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